
             

       C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S  

       COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 

EMENDA Nº 11 ADOTADA PELA COMISSÃO DE FINANÇAS 

E TRIBUTAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 4.372, DE 2012 
 

 

Acrescentam-se os parágrafos 6º e 7º ao art. 37, com a redação que se 
segue: 

“Art. 37................................................................................................... 

.............................................................................................................. 

§6º As decisões do CNE relativas aos incisos VI, VII, VIII e IX terão 
caráter terminativo, prescindindo de homologação do Ministro de Estado da 
Educação. 

 §7º Considera-se instituição para fins de aplicação de penalidade 
aquelas instituições definidas no art. 19, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996.” 

 

Sala da Comissão, em 07 de maio de 2014. 

 
 
 

 
Deputado MÁRIO FEITOZA 

Presidente 

 


